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Ata da centésima trigésima sétima (137a) reunião da Congregação, em sessão extraordinária 
aberta da Congregação do Instituto de Matemática, com o fim específico referente à 
discussão sobre a Minuta do Regimento Interno do Instituto de Matemática. Aos trinta e um 
(31) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e catorze (2014), às quatorze horas e trinta 
minutos (14h30min), na sala de Reunião do Instituto de Matemática da Universidade 
Federal da Bahia, em primeira convocação, a Congregação do Instituto de Matemática sob 
a Presidência do Diretor, professor Isaac Costa Lázaro. Presentes os professores: Evandro 
Carlos Ferreira dos Santos, Vice-Diretor, Rita de Cássia de Jesus Silva, Coordenadora do 
Colegiado do Curso de Matemática; Sílvia Regina Ribeiro Lemos Moraes, Vice- 
Coordenadora do Colegiado de Estatística; Ana Lúcia Pinheiro Lima, Chefe do 
Departamento de Matemática; Fabíola Gonçalves Pereira Greve, Chefe do Departamento 
de Ciência da Computação; George Marconi de Araújo Lima, Coordenador do Doutorado 
Multiinstitucional do Departamento de Ciência da Computação, Maristela Dias de Oliveira, 
Chefe do Departamento de Estatística; Leila Denise Alves Ferreira Amorim, Representante 
do Corpo Docente; Gilênio Borges Fernandes, Representante do IM no Conselho 
Acadêmico de Pesquisa e Extensão; Denise Nunes Viola, Representante do IM no 
Conselho Acadêmico de Ensino; Márcio Kleber Ramos Filho, Representante dos 
Servidores Técnico Administrativo e Rhuliane Mendonça da Silva, Representante do corpo 
Discente do Curso de Matemática. A Professora Vaninha Vieira dos Santos, Coordenadora 
do Colegiado de Ciência da Computação justificou ausência por motivo de doença. Aberta 
a sessão, o Senhor Presidente, apresentou as propostas de alteração da Minuta do 
Regimento para os membros, após as discussões, foram aprovadas por unanimidade as 
alterações até o artigo 10°. Logo após, os membros fizeram uma votação para decidir sobre 
o adiamento ou não da votação dos incisos IV e V do artigo 12°, que define a composição 
da Congregação, e com 7 (sete) votos a favor da votação no mesmo dia, 6 (seis) votos 
contra e l(uma) abstenção^ O item foi colocado em votação e aprovado com 7 (sete) votos a 
favor, 4 (quatro) votos contia e 3 (três) abstenções e foi definida a composição da 
congregação como segue no Regimento Interno. Ficou acordado que serão feita novas 
convocações para continuar a análise da Minuta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente agradeceu aos presentes e declarou encerrada a sessão e para constar, eu, Wende 
Lima de Souza, secretária do IM, lavrei a presente Ata, que será devidamente assinada, com 
menção a sua aprovação, pelo Presidente, e pelos membros presentes. Salvador, três de 
novembro de dois mil e catorze, AYYX
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